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I – RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania é chamada a 
pronunciar-se sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 471, de 2011, de autoria 
da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto da 
Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) nº 63, de 2010 “Alto 
Representante-Geral do Mercosul”, aprovada na XL Reunião Ordinária do 
Conselho do Mercado Comum, realizada em Foz do Iguaçu, Paraná, em 16 de 
dezembro de 2010.  

A Decisão CMC nº 63, de 2010 foi veiculada por meio da Mensagem 
nº 370, de 12 de setembro de 2011, acompanhada de Exposição de Motivos 
conjunta dos Ministérios das Relações Exteriores e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, datada de 17 de fevereiro de 2011. 

Em 27 de setembro de 2011, a Representação Brasileira no 
Parlamento do Mercosul aprovou o conteúdo da mensagem presidencial, 
transformando-a na proposição em apreço, que foi, em seguida, distribuída para 
tramitação nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e na 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

O ato internacional destina-se, como registrado na Exposição de 
Motivos ministerial, a criar o “cargo do Representante-Geral do Mercosul, a ser 
ocupado por figura política destacada, que dará maior projeção ao bloco”. 
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O Alto Representante-Geral terá, entre outras, as atribuições de 
apresentar propostas para o fortalecimento do Mercosul em áreas essenciais ao 
processo de integração, coordenar a implementação do Plano de Ação para a 
conformação do Estatuto da Cidadania do Mercosul, propor iniciativas de 
divulgação do Mercosul, assim como representar o Mercosul em suas relações 
com terceiros países, grupos de países e organismos internacionais. 

A norma aprovada no Conselho do Mercado Comum prevê também 
os critérios para as contribuições financeiras dos Estados Partes para a 
necessária infra-estrutura do novo órgão. 

O Mercosul já coleciona centenas de normas e possui uma 
arquitetura institucional sólida e coerente com o estágio de evolução da 
integração. 

Após a constituição das instituições básicas, que permitem a 
governabilidade da estrutura integrativa de um bloco de grande potencial de 
crescimento, os Estados Partes resolveram aperfeiçoar o sistema governativo do 
Mercosul criando o cargo unificado de Alto Representante-Geral, com 
competências diversas, essencialmente de coordenação, visando a dinamizar o 
Mercosul. 

A já longa experiência de duas décadas do Mercosul levou ao 
convencimento dos negociadores dos quatro Estados Partes de que a criação do 
cargo unificado de Representante-Geral do Mercosul, no plano institucional, seria 
a melhor maneira para azeitar os procedimentos e preencher as lacunas 
administrativas que permaneciam para além das conferências de cúpula e das 
reuniões setoriais dos grupos e sub-grupos. 

Com base nesse entendimento, um ano antes da decisão em 
análise, o CMC editou a Decisão nº 33, de 2009, que “determinou a aceleração 
dos esforços de adequação da estrutura institucional do Mercosul a fim de, até 31 
de dezembro de 2010, alcançar acordo sobre diretrizes para uma estrutura que 
permita melhor projeção do Mercosul”. O posto de Alto Representante-Geral é um 
dos principais resultados desses esforços. 

É de se ressaltar, nos consideranda da Decisão, a afirmação que os 
Estados Partes reconhecem a “importância de contar com um órgão que 
contribua para o desenvolvimento e funcionamento do processo de integração, a 
partir do fortalecimento das capacidades de produção de propostas de políticas 
regionais e de gestão comunitária em diversos temas fundamentais”. 

Fica clara a opção dos Estados Partes pela institucionalização 
crescente do Mercosul e pela criação de cargos representativos, tal como na 
União Europeia.  
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No Mercosul, o Alto Representante-Geral será designado pelo 
Conselho do Mercado Comum, entre personalidades políticas destacadas, 
nacional de um dos Estados Partes, para mandato de três anos, que poderá ser 
prorrogado por igual período uma única vez. Ainda como critério de 
preenchimento do cargo, a designação observará o princípio de rodízio de 
nacionalidades.  

O Alto Representante-Geral funcionará como um coordenador-
executivo do Mercosul, ficando em estreita colaboração com os principais órgãos 
do bloco. Deverá reportar-se periodicamente ao Conselho do Mercado Comum e, 
quando couber, ao Grupo Mercado Comum (GMC). Além disso, deverá reunir-se 
pelo menos duas vezes por semestre com os Coordenadores Nacionais do Grupo 
Mercado Comum. 

Caberá ao ocupante do cargo ora criado, por mandato expresso do 
CMC, representar o Mercosul na relações com terceiros países, grupos de países, 
organismos internacionais, reuniões e foros internacionais; coordenar as missões 
de observação eleitoral e de promoção comercial e de investimentos, além de 
manter diálogo com os outros órgãos do Mercosul, entre os quais, o Parlamento. 

O Alto Representante-Geral será assessorado por funcionários 
diplomáticos designados pelos Estados Partes e por um gabinete administrativo 
sediado em Montevidéu, Uruguai. Naquele país, o Alto Representante contará 
com as mesmas prerrogativas concedidas aos Chefes de Missão das 
Representações Permanentes junto a Organismos Internacionais. 

O Alto Representante-Geral e seus órgãos subordinados contarão 
com orçamento próprio, calculado em bases anuais. Esse orçamento será 
constituído por contribuições anuais, nas quais o Brasil participará com 50%, a 
Argentina, 25%, o Uruguai, 15%, e o Paraguai, 10%.  

É certo, enfim, que a presente Decisão CMC representa mais uma 
significativa etapa na construção do arcabouço do Mercosul e propiciará 
condições para o avanço seguro e consequente da integração.  

Cumpre registrar que os Estados Partes consignaram no último 
artigo da Decisão, que ela “necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico 
dos Estados Partes (...) antes de 31/12/2011”. Destarte, os requisitos 
constitucionais, legais e regimentais estão sendo cumpridos no presente trâmite 
da mensagem presidencial, não havendo também sido verificado quaisquer vícios 
de técnica legislativa da redação proposta. 
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II – VOTO DO RELATOR 

De acordo com o que dispõe o Regimento Interno da Casa, em seu art. 32, inciso 
IV, alínea a, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania compete 
pronunciar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e redação da proposição em foco.  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 471, de 2011, encontra-se formalmente 
abrigado pelo art. 49, inciso I, da Constituição Federal, propondo a ratificação de 
um ato internacional firmado pelo Executivo, matéria pertinente à competência 
legislativa da União e à exclusiva competência do Congresso Nacional.  

Examinando-se o texto da Decisão a ser aprovada, não verificamos nenhuma 
incompatibilidade de conteúdo entre o ali ajustado e os princípios e normas que 
informam o texto constitucional vigente.  

Do ponto de vista da juridicidade, também não há o que se objetar, o mesmo se 
podendo dizer em relação à redação e a técnica legislativa empregadas no 
projeto de decreto legislativo, que se revelam perfeitamente adequadas às 
exigências da Lei Complementar nº 95/98.  

Tudo isso posto, e nada havendo que possa obstar sua aprovação no âmbito 
desta Casa ou do Congresso Nacional, concluímos nosso voto no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e redação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 471, de 2011. 

 
 

Sala da Comissão, em 13  de dezembro  de 2011 
 
 
 
 
 
Deputado Luiz Couto 
               Relator 

 
 


